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DECRETO Nº 762/2025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o recesso 2025/2026, estabelecendo 
os dias de ponto Facultativo no serviço público 
municipal, e declara os feriados celebrativos do 
Natal e Ano Novo, e dá outras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidos nos incisos IX e XVII do Art. 
84, da Lei Orgânica Municipal, publicada no D.O.M. em 29/01/2021, Edição 
nº 592, e 

CONSIDERANDO a solenidade de Natal, marcada pelo 
Tempo do Advento é o tempo de preparação para o Natal que antecede o 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo. É um período de expectativa, 
esperança e vigilância, com ênfase nas primeiras semanas na segunda 
vinda de Cristo, e nas duas últimas na sua vinda histórica no Natal. É uma 
festa em que os Cristãos do mundo inteiro celebram o Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Cristo; 
 

CONSIDERANDO que a festa de Réveillon, também 
conhecida como festa de Ano Novo, celebra a passagem do último dia do 
ano para o primeiro do ano seguinte. O significado é de esperança, 
renovação e novos planos para o ano que se inicia. A celebração tem 
raízes antigas, mas foi consolidada no século XVI com o calendário 
gregoriano, que definiu 1º de janeiro como o início do ano; 
 

CONSIDERANDO as festividades natalinas e de final de ano 
que contagiam o mundo todo, por representarem eventos universais e de 
harmonia entre famílias e trabalhadores; 
 

CONSIDERANDO a cultura do povo de, tradicionalmente, 
comemorar o Natal e a Passagem de Ano não só nos dias destinados, 
mas, em datas anteriores através de eventos no ambiente familiar, nas 
empresas, no serviço público, sendo que, em algumas, há o costumeiro 
recesso, assim como ocorre no poder público nas esferas estadual e 
federal, e em ambos os poderes constituídos; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Este decreto estabelece diretrizes para o 
funcionamento dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta da Prefeitura Municipal, durante o recesso 
2025/2026. 
 

§ 1º - Deverão funcionar presencialmente, nos dias úteis como 
expediente normal, exceto os expedientes nos dias 24 e 30 de 
dezembro corrente, observado o horário de funcionamento de 8h às 12h, 
para os servidores/empregados no serviço público municipal; 
 

§ 2º - Fica decretado ponto facultativo os expedientes nos dias 
26 e 31 de dezembro do corrente ano, e o dia 02 de janeiro de 2026, 
para os servidores/empregados no serviço público municipal; 
 

Art. 2º Fica decretado FERIADO em todo território do 
município de Jaguaribara as datas comemorativas como sendo Feriado 
Nacional, o dia 25 (vinte e cinco) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte 
e cinco), celebração do “Natal do Senhor”, e o dia 1º (primeiro) de 
janeiro de 2026, celebração da Confraternização Universal do Ano 
Novo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais a 
comunidade. 
 

Art. 3º - Portanto na forma do artigo 1º e 2º deste decreto, a 
administração pública recomenda aos Dirigentes Municipais dos órgãos e 
entidades da administração pública, a preservação e o funcionamento dos 
serviços indispensáveis aos munícipes, no âmbito das necessidades de 
cada Secretaria, afetos às respectivas áreas de competência. 
 

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 03 de dezembro de 2025. 
 

José Nunes dos Santos Filho 
Prefeito Municipal 

************************************************************************************ 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20250441. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24- CONTRATO Nº 
20250441 - ORIGEM:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024042601PERP - 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O): 
7SERV GESTAO DE VEICULOS EIRELI - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM 
USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, 
COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR ADITIVADO: R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais) - VALOR ATUALIZADO: R$ 1.012.550,00 (um milhão e 
doze, quinhentos e cinquenta reais) -  DATA DA ASSINATURA: 04 de 
dezembro de 2025. 
 
************************************************************************************ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20250485. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24- CONTRATO Nº 
20250485 - ORIGEM:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024042601PERP - 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O): 
7SERV GESTAO DE VEICULOS EIRELI - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM 
USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, 
COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR ADITIVADO: R$ 39.962.50 (trinta e nove mil, novecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos) - VALOR ATUALIZADO: R$ 
199.812,50 (cento e noventa e nove, oitocentos e doze reais e cinquenta 
centavos) -  DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025. 
 
************************************************************************************ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
Termo de Adjudicação e Homologação resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2025101402PE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES, CONSISTINDO NA OFERTA DE 
OFICINAS DE INFORMÁTICA, DESTINADAS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CEARÁ. Proponente(s): 
FRANCISCO DE LIMA SOARES, inscrito no CNPJ 61.450.806/0001-76, 
no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais); 
61.552.943 GUSTAVO FERNANDES CINTRA, inscrito no CNPJ 
61.552.943/0001-11, no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais); MANOEL BRUNO PINHEIRO LOPES, inscrito no CNPJ 
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61.425.866/0001-39, no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais); RAIANE VIEIRA DE FREITAS, inscrito no CNPJ 
61.551.228/0001-64, no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais); MATEUS ANDRADE ALVES, inscrito no CNPJ 
61.452.741/0001-06, no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais); 61.791.907 DIOGO DIÓGENES DE SOUSA, inscrito no 
CNPJ 61.791.907/0001-00, no total de R$ 18.750,00 (dezoito mil, 
setecentos e cinquenta reais); LUCAS MATHEUS QUEIROS DOS 
SANTOS, inscrito no CNPJ 52.628.835/0001-94, no total de R$ 18.750,00 
(dezoito mil, setecentos e cinquenta reais); RIQUÉCIO SOARES GOMES, 
inscrito no CNPJ 61.579.791/0001-40, no total de R$ 18.750,00 (dezoito 
mil, setecentos e cinquenta reais); Adjudicado e homologado o objeto a(s) 
empresa(s) vencedoraS na forma da lei. JOÃO PAULO FERNANDES 
LEITE, ORDENADOR(A) DE DESPESAS - JAGUARIBARA-CE, 04 de 
dezembro de 2025. 
 
************************************************************************************ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
Termo de Adjudicação e Homologação resultante da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 2025112501-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS ELÉTRICOS EM DIVERSAS 
ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA, ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, Proponente: 51.950.923 
CARLOS GONCALO MARQUES NEGREIROS, inscrito no CNPJ 
51.950.923/0001-45, no valor de R$ 41.064,00 (quarenta e um mil e 
sessenta e quatro reais). Adjudicado e homologado o objeto a empresa 
vencedora na forma da lei. JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS -  JAGUARIBARA-CE, 04 de dezembro 
de 2025. 

 
************************************************************************************ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

Termo de Adjudicação e Homologação resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2025110301PERP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE    DADOS) E (MOBILIARIO EM GERAL) 
DESTINADO A  UNIDADE PÚBLICA DO CADASTRO ÚNICO, ATRAVÉS 
DO PROGRAMA DE    FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO 
ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SISTEMA ÚNICO    DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS),VISANDO FORTALECER AS 
POLÍTICAS PÚBLICAS    E QUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DENTRO 
DO  SISTEMA DO CADASTRO ÚNICO,JUNTO A    SECRETARIA DO 
TRABALHO,ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE   
JAGUARIBARA/CE, Proponente(s): CATFELLI DESIGN COMERCIO 
LTDA, inscrito no CNPJ 44.460.306/0001-04 no total de R$ 8.985,00 (oito 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais);  
LUNATEL INFORMÁTICA PAPELARIA LTDA, inscrito no CNPJ 
19.831.793/0001-19 no total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos). 
Adjudicado e homologado o objeto a(s) empresa(s) vencedoras na forma 
da lei. RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA, ORDENADOR(A) DE 
DESPESAS - JAGUARIBARA-CE, 04 de dezembro de 2025. 
 
************************************************************************************ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo nº 28100001/25 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PEQUENOS REPAROS ELÉTRICOS EM DIVERSAS ESCOLAS DE 
ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA, ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE.. Fundamento Legal: Art. 75, 
inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 04 
de dezembro de 2025. JOÃO PAULO FERNANDES LEITE. 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: 51.950.923 CARLOS 
GONCALO MARQUES NEGREIROS. CNPJ/MF Nº 51.950.923/0001-45. 
Valor Global: R$ 41.064,00 (quarenta e um mil e sessenta e quatro reais).  
 

************************************************************************************ 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4117/2025, em 013 de Dezembro de 2025. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Ana Kessia Torres Gomes 

CARGO/FUNÇÃO Nutricionista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 03/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para dentro 
do município localidade 
(Mineiro/ Curupati) em 
missão de cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia de 
saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 03 de Dezembro de 2025. 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4118/2025, em 03 de Dezembro de 2025.   
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Luiz Carlos Peixoto Guedes 
Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 03/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 03 de Dezembro de 2025.   
 
 


